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Art. ío - lnstitui no Calendário OÍicial de Eventos do Município, o mês de abril
como sendo o mês destinado a divulgaçáo, tratamento e promoçáo do bem-estar e
qualidade de vida, denominado "Tulipa Vermelha".

Art. 20 -A presente Lei possui os seguintes objetivos:

I - inserir a temática na comunidade como um todo:

ll - despertar os variados proÍissionais existentes na sociedade para o Íato de
que seus diÍerentes conhecimentos podem contribuir para o fornecimento de qualidade
de vida e retardamento dos sintomas;

lll - provocar nas pessoas a reflexáo de que inúmeras situaçoes
constrangedoras e discriminatórias vividas por pessoas com parkinson podem ser
evitadas com a divulgação e debate amplo da patologia e seus sintomas;

_ lv 'participaçáo de Íamiliares dos parkinsonianos, na deÍiniçáo e controle das
açóes e serviços de saúde;

v - apoio ao desenvorvimento científico e tecnorógico para o tratamento da
doença de Pafuinson e suas consequências;

Projeto de lei no 0212021

lnstitui no âmbito do Município, o Mês da
Conscientização da Doença de Parkinson denominado
"Tulipa Vermelha", e dá outras providências.

vl - dlvulgar os sintomas da patologia a fim de levar ao conhecimento do
acometimento precoce;

vll - direito à medicaçáo, através do Governo do Estado, e às demais Íormas de
tratamento que visem minimizar os eÍeitos, de modo a náo limitar a qualidade de vida
da pessoa com Parkinson em qualquer idade;

vlll ' desenvolvimento de instrumentos de inÍormaçáo, análise, avaliaçâo e
controle por parte dos serviços de saúde, abertos à participaçao da sociedade.

Art' 3., - "o abril da Tulipa vermelha" será comemorado anualmente e tem como
símbolo da campanha a Tulipa Vermelha.

AÉ. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçá
disposiçoes em contrário.
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JUSTIFICATIVA

JOAO EDUARDO RAMIREZ SANCHEZ
Vereador

o presente Projeto de Lei é uma sugestão do "Movimento vibrar com Parkinson",
idealizado pela Cientista e Pesquisadora Danielle Lanzer, jovem que foi diagnosticada
com Parkinson aos 36 anos de idade. Este movimento teve inicio em julho de 2014 e
contou inclusive com o apoio da modelo Daniella Cicarelli.

Perúl*^rózÁ,ú?

A intenção deste projeto de lei "Tulipa Vermelha" é trazer a luz sobre a importância de
reforçar a conscientização a respeito do Parkinson, principalmente em relação ao seu

tratamento e as dificuldades enfrentadas pelos pacientes, todos os anos, no mês de
abril. Do ponto de vista jurídico, ressalta-se que muitos pacientes com doença de
Parkinson desconhecem os direitos e benefícios que a doença lhe propicia. De maneira
geral, apenas quando um advogado é consultado, o paciente e seu familiar podem
quêstionar o poder público sobre a liberação do FGTS, PIS/PASEP, auxílio doença,
isenção de imposto de renda, IPVA, IPTU e outros tributos, sobre seus direitos.

O Parkinson é uma doença degenerativa, crônica e progressiva que afeta funções
primordiais do corpo, como os movimentos e equilíbrio, e causa lentidão na mobilidade,
tremores, diminuição dos reflexos, além de efeitos como depressão, alteraçáo do sono
entre outros. lsso provoca alterações e corrompe o sistema neryoso central, fazendo
com que a transmissão de mensagens entre as células nervosas seja comprometida.

Dados da Organizaçâo Mundial de Saúde (OMS) revelam que cerca de 1o/o da
populaçáo mundial a partir dos 65 anos sofrem com a doença. No Brasil, a estimativa é
de mais de 200 mil pessoas com Parkinson. A cura ainda não foi alcançada, mas há
estudos em nível experimental que buscam alternativas de tratamento e até mesmo a
cura.

Existem ainda muitas preocupaçÕes pelos principais problemas enfrentados pelos
portadores dessa doença que vão além do elevado custo dos medicamentos de uso
contínuo, passando pela necessidade de complementaçáo pela Fisioterapia e
Fonoaudiologia, entre outros.

Por esses motivos elencados, dá-se a importância da aprovaçáo deste projeto de lei,
pois assim, teremos a oportunidade de atuarmos em benefício daqueles que sofrem de
Parkinson, cobrando direitos, estabelecendo diálogo para formular políticas públicas
junto ao Poder Público Local e conscientizar a população.
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PARECER NO 01/21

AUTORIA: Vereador João Eduardo

ÁSSU/úIO. Dispõe sobre: institui mês de conscientização da doença
de parkinson.

LENIC ESS,ÁS DOS SÁ^/ros R BEIRO
Presidente
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MARC S ROBERTO DA SILVA SOÁRES

Relator

PARECER: A Comissão, em análise a propositura entende que o
p*irt? deva ser apreciado e votado peto pienário, por se traiar deinstituir um dia de conscientização da doença' ae pa,rinsii,
aleftando a popuração dos marefícios da mesma e sua forma de
enfrentamento.
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DATA: 17 de fevereiro de 2021



Ássu/vro. Dispõe sobre. institui mês de conscientização da doença
de parkinson.

CAMARA MUNTCIPAL DE ÁLVARES MACHADO
Comissão de Justiça e Redação

184 LEGISLATURA

PARECER NO OO1/21

PROCESSO: Projeto de teino 0221

AUTORIA: Vereador João Eduardo

DATA: 17 de fevereiro de 2021

REZ SANCHEZ
Presidente (absteve-se do vo to)
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Membro

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
lógico, se posiciona peta tegatidade do mesmo, devendo a
propositura ir a Plenário para apreciação e votação
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AUTOGRAFO N" OI t2t

Considerando que a Câmara Municipal de Alvares Machado, aprovou na integra,
de autoria do vereador JOÃO EDUARDO RAMTREZPROJETO DE LEI NO 02t21

SANCHEZ, a Mesa da câmara Municipar de Árvares Machado, emite este

= Autógrafo, nesta data, para todos os efeitos legais.

Mesa da Câmara, em 02 de março de 2021

ED O DA SIL A LI EIRA

JOEL N S DE ALMEIDA MARIA DEZ MARTIN
1o Secretário o Sec tário

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra
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LEr N.ó 3.049/2.021
Autoria: Vereador Joâo Eduardo Ramirez Sanches

lnstitui no âmbito do Município, o Més da Conscientizaçào da Doença de
Parkinson denominado "Tulipa Vermelha". e dá outras providências.

ROGER FERNANDES GASQUES, Prefeito do Município de ÁMares Machado,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais, FAZ SABER, que a
Cámara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. ío lnstitui no Calendário OÍicial de Eventos do Município, o mês de abÍil como sendo o mês
deslinado a divulgaçâo, tatamento e promoção do bem-estar e qualidade de vida, denominado "Tulipa
Vermelhâ'.

Aí. 20 A presentê Lei possui os seguintes objetivos:

I - inserir a lemáticâ nâ comunidade como um todo:

ll - despertar os variados profissionais existenles na sociedade para o fato de quê seus diferentes
conhecimentos podem contribuiÍ para o fomecimento de qualidade de vida e retardâmento dos sintomas;

lll - p.ovocar nas pessoâs a reflexão de que inúmêÍas situações constrangedoras e
discriminatóÍias vividas por pessoas com Pa*irsor, podem ser evitadas com a divulgação e debate amplo
da patologia e seus sintomas;

lV - pârticipâÇão de familiares dos pa*insonianos, na defini€o ê controle das açôes e serviços de
saúde;

V - apoio ao desenvolvimento cientírico e tecnológico para o tratamento da doença de patkinson e
suas consequênciâs;

Vl - divulgar os sintomas de patologia a Íim de levar ao conhecimento do acomeiimento pÍecoce;

Vll - direito à medicâçáo, âtravés do Govemo do Estâdo, e às demais Íormâs de tratamenlo que
visem minimizâr os eÍeilos, de modo a não limitar a qualidade de vidâ da pessoa com pa*inson em
qualquer idade;

Vlll - desenvolvimento de insaumentos de inbrmação, análise, avaliação e controle por paíe dos
serviços de saúde, abêrtos à pârticipação dâ sociedade.

AÍt 3" "O abril da Tulipa Vermelha" sêrá comemorâdo anualmente e lêm como sÍmbolo da
campanha a Tulipa Vermelha.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogades as disposiçôes êm contÍário.

PM dê Álvares Machado, 16 dê mârço de 2.021.

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito

SORAIA DE OLIVEIRA SILVA
Diretora de AdministÍação

Registrado e publicado na Secretaria da PM, na dâta supra

TANIA NEGRI GARCIA
Oíicial de Gabinete

Diário Oficial Assina<lo com Certiíicedo Pedrâo lCPBrasll. em conformidade com a MP n" 2.200-2. de
2001. O Município de Álvares Machado Barante a autcnticidade deste documento. desde que

visualizado: www.alvaresmachado.sp.gov.br/diarioofi cial
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lnstitui no ômbito do Mrmicinio, o Mês da Conscientização da Doença 1eParkinson denominado '.T ipá Vermelha., 
" 

aa "ui^ priiiír"'i^.
ROGER FERNANDES GASeUE§, prefeito do Municipio de Álvares

Machado, Estado de São paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

AÉ' 1' Institui no calendário oÍicial de Eventos do Municipio, o mês de abril comosendo o mês destinado a divur.gação, tratamento 
";...;;à do bem-estar e qualidade de vida,denominado "Tulipa Vermelha".

Art. 20 A presente Lei possui os seguintes objetivos:

I - inserir a temática na comunidade como um todo;

II - despertar os variados proÍissionais existentes na sociedade para o fato de que seusdiferentes conhecimentos podem conribür ü ;-f;;t";il;í;;td;:'i"r"r',ou 
"retaÍdamento dos sintomas;

III - provocar n.§ Dessoas a reflexão de que inúmeras situações constrangedoras ediscriminatórias viüdas ooi oessoas com parr'nso; poJ; ser evitadas com a diwrgação edebate amplo da patologiá e seus sintomas;

lv - participaçÍio de fam iares dos parkinsonianos, na definiçâo e controle das ações eserviços de saúde;

v - apoio ao desenvorvimento científico e tecnológico para o tratamento da doençade Parhinson e suas consequêncras;

vI - divulgar os sintomas da patorogia a fim de revar ao conhecimento do acometimentoprecoce;
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VII - direito à medicação, através do Govemo do Estado, e às demais formas detratamento que visem minimizar os efeitos, de modo a não limitar a qualidade de da pessoacom Parkinson em qualquer idade;

WII - desenvolvimento de instrumentos de i se, avaliação e controle porpaÍe dos serviços de saúde, abertos à participação

ArÍ. 3" "O abril da Tulipa
da campanha a Tulipa Verrnelha
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4' Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
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Registrado e publicado na Secretaria da pM, na data supra.
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